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recursos indispensáveis para o cabal desempenho 
de mais essa im portante função.

A metodologia do treinam ento é variada, abran
gendo processos tais como : a prática orientada, o 
rodízio de funções, o estágio, os cursos formais, os 
cursos por correspondência ou pelo rádio, as pales
tras, as viagens de estudos, as visitas a serviços, as 
demonstrações, as situações simuladas, os laborató
rio, as reuniões de debates, e tc . Mas, evidentemen
te, seria exagerado otimismo imaginar que os su
pervisores pudessem vir a conhecer as minúcia*s 
dêsses diversos processos para aplicá-los com pro
veito. Não se pode pretender que cada chefe seja 
um técnico em treinam ento; o que se quer dêle é 
que tenha interesse pelo problema, de modo que, 
conhecendo sobejam ente as deficiências dos indi
víduos que trabalham  sob sua direção, providen
cie para que essas deficiências sejam sanadas, sen- 
do-lhes m inistrada a instrução de que carecem .

Todavia, em muitos casos, o próprio supervisor 
será a pessoa mais indicada para m inistrar essa 
instrução. Quando se tornar aconselhável, por 
exemplo, o emprêgo dos processos de treinam ento 
em serviço, ninguéem estará em melhor posição 
do que êle para ensinar aos empregados as m anei
ras mais adequadas de executar um trabalho, as 
rotinas que devem ser seguidas, e para apontar-lhes 
os erros a serem evitados.

Mas, entre aceitar o princípio de que o chefe 
deva levar a efeito êsse trabalho e pretender que, 
sem receber a devida orientação, êle o desempenhe 
eficientemente, há um abism o. P ara  que isso acon
tecesse seria m ister que o chefe fôsse um dêsses 
exemplares raros dos quais se pode dizer, sem 
mêdo de errar, que nasceram fadados para dirigir.

E ’ imprescindível, portanto, que, entre os conhe
cimentos que todos os ocupantes de cargos de

chefia devem possuir, se incluam os que dizem 
respeito à metodologia do treinam ento no trabalho. 
Esta tese, aliás, foi não somente defendida mas 
im ediatam ente posta em prática, com excelentes 
resultados, naS grandes organizações industriais 
norte-americanas, por interm édio do chamado “Job  
Instructor T raining”, um dos program as elaborados 
pela “W ar M anpower Commission” para treina
m ento de supervisores, em larga escala . E  foi, tam 
bém, com preendendo a im portância e a necessidade 
dêsses conhecimentos que já  se previu na IV 
Secção dos Cursos de Administração da Divisão 
de Aperfeiçoamento do D . A . S . P . ,  a realização 
de um curso com essa finalidade (M etodologia do 
Treinam ento no T rabalho e Técnica de Exames 
e P ro v a s ) .

Convencido o chefe de que é sôbre os seu3 

ombros que pesa a m aior responsabilidade pela 
efetivação do treinam ento dos seus subordinados,' 
e tendo êle conhecimento dos recursos de que se 
poderá servir, isto é, dos métodos que poderá pôr 
em prática, ter-se-á dado um  passo decisivo na 
im plantação do treinam ento . E ’ por isso que a 
R evista  do Serviço Público tan to  tem  insistido, 
através de editoriais e artigos, sôbre a necessidade 
de serem treinados os supervisores. U m a ação 
concentrada sôbre êsses funcionários, que se acham 
incumbidos de dirigir e de controlar o trabalho de 
outros, em pouco tem po apresentaria resultados 
bastante concludentes.

Passariam, então, os supervisores a assumir 
aquela atitude de treinam ento a que se referiu 
O r d w a y  T e a d , para quem  um a das inovações pro
fundas da nossa geração era esta troca, por parte 
dos dirigentes, de um a atitude m ilitar de comando 
por um a atitude instrutora de direção, desdobra
m ento e desenvolvimento das aptidões individuais.

Sexta reunião mensal de 1944

u Programas e projetos como base para a elaboração orçamentária”

“Program as e projetos como base para a elabora
ção orçam entária” foi o tem a desenvolvido na reu
nião mensal de junho p . p . ,  da D . A .  —  O assunto 
foi esplanado pelo S r . Newton Corrêa Ramalho, 
técnico de adm inistração do D . A . S . P . ,  em exer
cício na Divisão da Despesa da Comissão de Orça

mento do M . F ., e debateram -no os S rs . Augusto 

de Rezende Rocha, igualm ente técnico de adm i

nistração do D . A . S . P . , - e m  exercício na Divisão 

da R eceita da Comissão referida, e Fernando Vi- 

riato de M iranda Carvalho, d iretor da Divisão
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Econômica e Comercial do D epartam ento Nacio
nal de Portos, Rios e Canais, do M . V . O . P .

*

* *
» •

Falou o conferencista : .

“O orçam ento , que já  foi apenas o poder de  lim itação 
do pêso dos trib u to s, m ed ian te  conquista  do d ire ito  do 
votação dos im postos; o orçam ento, que já  foi isso e m ais 
um  in stru m en to  poderoso de  contro le do E xecutivo  pe las 
assem bléias po líticas; o orçam ento, que sob êsses dois as
pectos caracte rís ticos re fle tiu  duas situações político-eco
nôm icas correspondentes —  a reação dos senhores feudais 
con tra  a ten ta tiv a  do poder real de a tin g ir a renda  de suas 
terras, e a  reação do cap italism o lib e ra l nascen te  con tra  
o estatism o m ercan tilista ; o orçam ento, que  assim  tem  
acom panhado as variações do am b ien te  político-econôm ico, 
assum e, no m om ento, u m  aspecto  novo e p reponderan te , 
reconhecido e proclam ado, in sisten tem en te , já  não só pelos 
au tores m as tam b ém  pe la  p a lav ra  oficial : —  o orçam ento  
é hoje, essencialm ente, um  p lano  de adm in istração  t ra d u 
zido em  têrm os m o n etá rio s .

Como aliás seria  ob v iam en te  de esperar, continua, pois, 
o orçam ento, a acom panhar as flu tuações am bien ta is, p a ra  
assum ir, no nosso tem po (n a  “idade  do p lan e jam en to ” , 
segundo já  se d iz ) , a feição de  in strum en to  de p lan o  e 
coordenação, ou seja, de  organização de esforço de grupos 
p a ra  o m aio r benefício g e ra l. .

C onceitua-se hoje o orçam ento  com o um  p lano  de ad m i
n istração; m as o fa to  é que, ta lvez  obscurecidas pela  fôrça 
dos ensinam entos e p rá ticas  trad icionais, as conseqüências 
dessa idéia  a inda  não foram  to ta lm en te  com preendidas e 
a ce ita s .

C onseguintem ente, nosso objetivo, n èsta  oportun idade, 
será a inda  ten ta r  a e lucidação de certos pontos e rep isar 
argum entos em  favor de  reform as que  se devem  in troduzir 
n a  ad m in istração  orçam entária , a fim  d e  que os processos 
de elaboração e contro le  da  lei de  m eios v enham  a se subor
d in ar àquele  conceito d ire to r —  orçam ento  é p lan o  de a d 
m inistração, ou m ais p recisam en te  —  é in stru m en to  de 
p lan e jam en to .

In iciarem os nossa discussão p o r u m a questão  p re lim inar 
que parece ex istir apenas p a ra  os que a inda não pu d eram  
ap ro fu n d ar seu exam e, m as que  não pode ficar em  suspenso.

A dúvida é a segu in te  : se o rçam ento  é plano de ad m i
n istração  traduzido  em  têrm os m onetários, deverá  o órgão 
orçam entário  cen tra l apenas t r a d u z ir , p lanos em  m oeda ou 
deverá  in flu ir, êle próprio , no p lane jam en to , ou m esm o 
ser um  órgão de p lan e jam en to  ?

Q uem  conhece rud im en tos da técnica  de p lanejam ento , 
sabe que ela req u er um  órgão c e n tra f  que, depois de  defi
nidos os ob jetivos da  p lanificação, e estabe lec ida  a h ie ra r
qu ia  dêsses ob jetivos por u m  sistem a de p rio ridades, deve 
d is tr ib u ir  ta re fas  específicas aos órgãos de  execução. O 
m eio de d istrib u ir essas tare fas é estabe lecer program as 
de trab a lh o  e o rçam entos respectivos, e  con tro lar a exe
cução d e  uns e outros m ed ian te  re la tó rios financeiros e 
re la tó rios baseados em  u n idades de traba lho , isto  é, em  
un idades que p e rm itam  m ed ir a  execução das ta re fas .

E ’ certo  que há outros processos de  controle, com o ins
peções d ire tas; que deve h av er órgão de p lan e jam en to  do

diversos níveis, conform e a  m agn itude  da organização; que 
os planos e laborados pelo  órgão cen tra l devem  ser revistos 
e to rnados m ais m inuciosos à m edida que se vai descendo 
aos órgãos de p lane jam en to  de segundo e terceiro  n ível e 
aos serviços executivos. T u d o  isso é certo, m as o que é 
essencial é que ha ja  um  só orgão cen tra l donde se originem  
os p lanos. N ão pode  haver dois p lanos em  execução. Isso 
parece  evidente, e já  Fayol considerava a unidade  como 
requ isito  essencial aos program as de ação —  dois p rogra
m as seriam  a  confusão, a  desordem ” .

P o r  conseguinte, já  que não pode hav er dois órgãos 
encarregados do m esm o p lane jam en to , a conclusão se im põe: 
on o órgão o rçam entário  apenas estim a custos de planos 
e laborados po r outro  órgão, sem  o poder de a lte ra r  êssoj 
p lanos sob q ua lquer p retex to , inclusive financeiro, ou c 
órgão orçam entário  pode a lte ra r  planos, ainda que po r m o
tivos financeiros, e nesse caso deve saber como fazer as 
alterações, deve e s ta r  ap to  p a ra  ju lg a r quais os cortes 
aconselháveis, quais os p rogram as que podem  ser red u 
zidos ou expandidos.

M as, com  ta is  poderes, o órgão o rçam entário  se tran s
fo rm aria  em  rep artição  p lan ificadora  superior, pois então, 
fazendo o orçam ento , fa ria  ou desfaria  os p lanos e laborados 
p e la  o u tra  en tidade, q u a lquer que ela fôsse.

O p lan e jam en to  financeiro  está, pois, in tim am en te  lig a io  
ao p lan e jam en to  adm in istra tivo ; aliás, as possib ilidades f i
nanceiras condicionam  a extensão das a tiv idades ad m in istra 
tivas; a  m aior ou m enor extensão e as m odalidades d iversas 
da  ação ad m in istra tiv a , p o r ou tro  lado, rep ercu tirão  d ife
ren tem en te  sôbre a econom ia e as finanças p ú b licas. T ão  
ín tim as in te rrelações ju stificariam  a inclusão dos órgãos in 
cum bidos do p lan e jam en to  ad m in istra tivo  e financeiro  num  
d ep artam en to  organizado por finalidade  p rincipal e por 
c lien te la . E  o órgão que p lanejasse  a rece ita  púb lica  deve
r ia  p lan e ja r  tam b ém  a despesa. N ote-se —  p lan e ja r  a

* receita , não som ente estim á-la .

E m  sum a : p lan e jam en to  p ressupõe un idade  de o rien ta 
ção . N ão  pode hav er p lano financeiro  ignoran te  ou d ivor
ciado do p lano  ad m in istra tiv o . P o r  conseguinte, os órgãos 
encarregados dêsses dois planos, que se devem  in teg rar num  
p lano  uno, deveriam , tam bém , in tegrar-se  num a só re p a rti
ção ad m in istra tiv a; mas, se po r q ua lquer m otivo isso não 
fôr fo rm alm ente  possível, a ligação v irtu a l en tre  aquêles 
dois órgãos (d e  p lane jam en to  ad m in istra tivo  e financeiro) 
não deve ser de q u alquer m odo p re ju d icad a .

Q uem  faz p lane jam en to  ad m in istra tivo  deve, pois, fazer 
p lan e jam en to  financeiro, ou v ice-versa. M as deverá, quem  
faz  o p lan e jam en to  financeiro , fazer orçam ento  ?

O ra, assim  posta , a  questão  pa rece  ociosa, um a vez que 
todo m undo  considera o o rçam ento  como a esp inha dorsal, 
a  peça cen tra l do p lan e jam en to  financeiro .

E  nestas condições o órgão orçam entário  deve ser um  
órgão de p lane jam en to  financeiro  e adm in istra tivo , o que 
responde à questão  lev an tad a  como p re lim in a r. A dúvida 
te ria  resu ltado  som ente  de um a fa lta  de definição de tê r 
m os. Com  efeito , nos negócios do E stado , o processo orça
m en tá rio  nunca foi d im inuído  a pon to  de reduzir-se a sim 
ples processo de estim ativa  de custos de  serviços. Isso seria 
ev iden tem en te , trab a lh o  p a ra  escritu rários, e nunca poderia  
te r  sido colocado en tre  as m ais a lta s  funções do  E xecutivo
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e do P arlam en to ' ou te r  constitu ído  m otivos p a ra  as t r e 
m endas lu tas po líticas que tão  poderosam ente  influ íram  
sôbre fa tos históricos da  im portância  do reg im e p a rlam en ta r 
inglês e d a  independência  dos E stados U nidos.

M as, poderia  objetar-se, a e stim ativa  de justos custos 
p a ra  os serviços públicos já  seria ta re fa  m ais a lta , ligada a 
p rob lem as técnicos de adm in istração  de  pessoal (c lassifica
ção e padronização d e  cargos) e de m ate ria l (especificações, 
com pras, e tc .) ,  p rob lem as êsses capazes de  constitu ir, com 
p ropriedade, a  a tribu ição  dos , órgãos o rçam entários do 
P o d er E xecu tivo .

Seria  im procedente  a  objeção : os órgãos de  pessoal e 
m ate ria l devem  ser aúxiliares dos de orçam ento, nessas 
questões. Isso é pacífico, e n tre  os autores, os quais, aliás, 
assim  pensando, não ju lgam  que ta l  o rientação possa red u 
z ir a a tiv id ad e  dos órgãos cen tra is de orçam ento  a  pouco 
m ais que a sim ples p rep aração  m ate ria l de tab e las de 
v e rb as. A êsses órgãos tocariam  funções m ais a ltas, que 
ju stificaram  sua institu ição  com o repartição  de  estado- 
m aior do E x ecu tiv o .

Assim, nos E stad o s U nidos, onde o P resid en te  não é, 
p o r poder próprio , o chefe da adm inistração, e onde cons
titu c io n a lm en te  os m inistérios se subord inam  ao Congresso, 
com  exceção dos D ep artam en to s da G uerra, M arin h a  e 
R elações E xterio res, nos E stados Unidos, dizíam os, um a 
das razões que  d ita ram  a criação do “B u reau ”  de O rça
m ento  foi a necessidade de h ab ilita r  o P resid en te  a assu 
m ir, de  fa to , a  chefia  d a  adm in istração  e de possib ilitar a 
expansão de sua in fluência  como P o d e r “policy de term i- 
n ing” . A liás, já  é  lu g ar com um  a noção de que a política 
ad m in istra tiv a , pelo  tecnicism o a tu a l dos serviços públicos, 
não pode  ser a trib u ição  exclusiva ou sequer p reponderan te  
de  Congressos e P a rlam en to s clássicos.

Nos estados-m em bros da U nião  A m ericana e em  seus 
governos locais, a  criação d e  órgãos orçam entários como 
repartições de estado-m aior obedeceu em  grande p a rte  aos 
m esm os m otivos —  necessidade de en treg ar a orgao p e r
m anen tes e especializados o estabe lec im ento  da  orientação 
ad m in is tra tiv a . E m  alguns casos, ta is  prov idências já  vêm  
resu ltando  na adoção de boas técn icas de p lanejam ento , 
com o a in stitu ição  de  p rogram as a  p razo  longo apoiados eni 
orçam entos d e  investim en tos qü inqüenais ou decenais.

Se assim  é nos E stad o s U nidos (não  nos alongarem os 
com outros ex em plos), com o d ev eria  ser no B ra s il?

A qui as dúv idas não seriam  perm issíveis, pois o P re s i
d en te  é o su p erin ten d en te  da adm in istração  do país, coor
dena as a tiv id ad es dos órgãos rep resen tativos de grau su
perio r e o rien ta  a p o lítica  legislativa de in terêsse  nacional 
(C o n st. A rt. 7 3 ) .  A inda com o conseqüência dessa posição 
constitucional do P resid en te , o o rçam ento  é  p o r ele  pro 
parado , pode converter-se  em  lei sem  in tervenção  do P a r
lam ento  e deve ser vo tado  apenas por to ta is  globais, o 
que  exclui a in te rvenção  m inuciosa do Legislativo  sobre a 
A dm in is tração . A inda m ais —  as m odificações do orça
m ento , p a ra  necessários a justam en tos aos fatos, du ran te  
a execução, independerão , em  geral, da in tervenção  das 
C âm aras, salvo quando  houver aum ento  da despesa au to 
rizada  .

A inda p o r fôrça da  C onstitu ição , tôdas essas funções 
presidencia is serão exercidas com o auxílio do D e p a rta -  J

m ento  A dm in istra tivo  do Serviço Público , o D . A . S . P . ,  
que é não só o e laborador do  o rçam ento  executivo  com o 
o con tro lador de  sua execução, a lém  de ser a  en tid ad e  que 
deve e stu d ar a  organização dos serviços públicos, sua coor
denação, g rupam en to  e funcionam ento  e fic ien te .

E ssas c ircunstâncias não po d eriam  p e rm itir , é  fo ra  de  
dúvida, que o orçam ento  e laborado  pelo  D . A . S . P . de i
xasse de te r  o c a rá te r de u m  instru m en to  de  p lano  e  con
tro le , p a ra  reduzir-se a  sim ples tab e la  de custos dos serviços 
p ro je tados pe las d iversas rep artiçõ es .

D everia  en tão  o D . A . S . P ., ao e lab o rar e  con tro lar o 
orçam ento , agir com o u m  órgão de p lan e jam en to  financeiio  
e adm in istra tiv o  ?

O p lan e jam en to  financeiro  tem  sido a tiv id ad e  trad icional 
dos m in isté rios de fin an ças . E ssa  c ircunstânc ia  aconselharia , 
talvez, a  que  se não re tirasse  do M in isté rio  da  F azen d a  a 
função de p lan e ja r  sistem as tr ib u tá rio s  e m esm o e stim ar as 
rendas p u b lic a s . A ceita  ta l  solução, seria, e n tre tan to , n e 
cessário g a ran tir  o m ais e stre ito  con ta to  e n tre  os e labora- 
dores do orçam ento  da  despesa e os p lan e jad o res da  receita . 
Como isso não seria fácil de  conseguir, se  êstes  funcioná
rios ficassem  sob organizações d iversas (o  M in isté rio  e o ' 
D . A . S , P . ) ,  ta lvez  fôsse p re fe rív e l passa r ao D . A . S . P . 
os estudos da re ce ita . P o r ou tro  lado, o M in isté rio  da  F a 
zenda já  possui enorm e som a de  funções executivas, o que 
tam b ém  ind icaria  que dêle  se destacassem  as funções de 
p lan e jam en to .

A  com petência do D . A . S . P .  p a ra  o p lan e jam en to  fin an 
ceiro considerado se p a rad am en te  do p lan e jam en to  orça
m entário , o que  não é usual, n em  racional, pode, assim , 
ser questão  op inativa; m as o p lan e jam en to  adm in istra tiv o  
é, sem  dúvida, a trib u ição  sua, com o órgão orçam en tário  
co n stitu c io n a l.

J á  agora é  oportuno  exam inar os p ro b lem as de o rgan iza
ção decorren tes d a  nova concepção de o rçam en to .

E m  outros trab a lh o s p rocuram os d em o n stra r que  p a ra  
agir como órgãos de  p lan e jam en to  o D . A . S . P .  deveria  
equ ipar-se  de g randes va lores hum anos nas a tiv idades- 
fins do E stado , os quais e laborariam , em  linhas am plas, os 
p lanos d ire to res da ação ad m in istra tiv a ; que  êsses p ianos 
seriam  a p razo  longo e se trad u z iriam  em  o rçam entos de  
m elhoram ento  decenais e  qü inqüenais, execu tados a n u a l
m en te  como p a r te  do o rçam ento  co rren te; q u e  em  ta is  
p lanos seriam  os ob jetivos h ierarqu izados e  tra tad o s  con
seqüentem ente, m ed ian te  estabe lec im en tos de p rio ridades; 
que os p lanos d ire to res e  os anuais, expressos em  p ro g ra 
m as de trab a lh o  e orçam entos respectivos, se riam  subm etidos 
às D ivisões de  O rçam ento  dos M in is té rio s  e às repartições 
executivas, p a ra  se irem  to m an d o  m ais m inuciosos e  p re 
cisos à  m ed ida  d a  aprox im ação  dos n íveis d e  execução; 
que os con tra-p lanos ap resen tad o s p e la s  rep artiçõ es o rça
m en tá rias  m in iste ria is e pe los serviços executivos seriam  
coordenados nos p lanos gerais; que  o contro le  o rçam en tário  
se execu taria  não m ais em  term o s financeiros som ente, 
m as tam bém , e  em  especial, em  têrm o s de  cu m p rim en to  de 
program as de  trab a lh o .

E stam o s convencidos de que  segundo êsse esquem a se 
deve o rien ta r o aperfe içoam en to  de nossa organização e 
processos p a ra  e laboração e  execução o rç am en tá r ia . M as 
reconhecem os as d ificu ldades de pô r ta l  p rog ram a 
in te ira  execução, pois p a ra  tan to  seria  necessário  conseguir

(

I
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técnicos, e laborar norm as e tre in a r um  enorm e grupo do 
funcionários p a ra  agir de m aneira  m uito  d iversa  da  t r a 
dicional .

Assim , grandes nos parecem  as d ificu ldades p rá ticas de 
institu ição  de um  sistem a de p lane jam en to , e por isso 
m esm o acred itam os que ta l ob je tivo  tam b ém  deve sei 
alcançado m ed ian te  p lane jam en to , no qual ta lvez  m ereça 
p rio ridade  o p rob lem a de dou trinação , de elucidação dos 
que devam  ser incum bidos de  p ô r o sistem a em  p rá tic a .

T alv ez  o p rim eiro  passo  nesse sentido  deva ser h ab itu a r 
adm in istradores e o rçam en taris tas a  pensàr em  têrm os de 
program as p o r cum prir, de pro jetos por realizar, e não em  
têrm os de  coisas po r com prar ou serviços p o r p a g a r.

Com o conseguir, porém , êsse resu ltado  ?

Será, po r certo , necessário ba ixar norm as a  respeito , m as 
isso não p oderá  ser prov idência  su fic ien te . Com  efeito, a 
experiência está  m ostrando, cada dia, a  im possib ilidade do 
in trodução  de reform as significativas m ed ian te  sim ples 
expedição de atos regu la tó rios. E ’ preciso m uito  m ais . E ’ 
preciso u m  verdadeiro  trab a lh o  de doutrinação , de e luci
dação, de tre in am en to  dos que  devem  to rn a r e fe tiva  a 
reform a corporificada nas no rm as. M elhor a inda seria que 
norm as só fôssem  baixadas depois de d iscutidas, re tifica 
das e aceitas por todos aqueles que houvessem  de in te r
v ir em  seu cu m p rim en to . P o r o u tras pa lav ras  —  as norm as 
deveriam  rep re sen ta r a in tegração  do pensam ento  dos res
ponsáveis p o r sua execução. .

Parece-nos que, no caso, a p rim eira  p rov idência  p ara  
to rn ar possível a instalação  dêsse processo de  elaboração de 
norm as deve ser a institu ição  de  um  C onselho de  A dm inis
tração  O rçam entária , form ado  à sem elhança dos órgãos 
análogos d e  Pessoal e M ateria l, já  existentes, isto  é, for
m ado  pelos D ire to res de  O rçam ento  dos M in istério s e  da  
Com issão de  O rçam en to . E sses d ireto res, porém , an tes de 
decid ir ou op inar, deveriam  a inda  d iscu tir as norm as com 
seus subord inados. Seria  o processo das conferências ABC, 
de  tan to  sucesso nas repartições am e ric a n as .

As p rim eiras norm as assim  elaboradas d ev eriam  regular 
a  apresen tação  da despesa nas p ropostas parciais de  o rça
m ento , d ispondo que os gastos aparecessem  classificados 
po r p rogram as e p ro je to s. ■

Aliás, êsse sistem a já  está  em  uso nos E stad o s Unidoo, 
em bora não se to rne  percep tív e l pel£  exam e das leis de 
m eios e dos orçam entos executivos, p e la  razão q u e  expli
carem os o p o rtu n am en te . E n tre  nós, porém , a orien tação  
dom inan tes quase exclusivam ente  era  no sentido  o p o sto . 
D e  fa to , exigia-se de cada un id ad e  ad m in istra tiv a  m iúda 
d iscrim inação e ju stifica tiv a  de  sua p ro posta  de  despesa . 
N ão se exigia, porém , que os itens da  d iscrim inação  fôssém  
apresen tados em  sua relação com  p rogram as de  trab a lh o . 
A  Com issão de  O rçam ento, porém , ao e laborar o orçam ento  
p a ra  1944, so licitou  às un idades adm in istra tiv as u m  p ro 
gram a como ju stifica tiv a  das p ropostas de despesa, e fêz 
pu b lica r o o rçam ento  de  cada un idade  p recedido de pequena 
exposição de  seu p lano  de a tiv idades no exercício.

Poucas fo ram  as repartições, en tre tan to , que com preen
deram  o alcance d a  p rov idência  e p u d eram  ap resen tar um  
program a; êste  em  geral foi confundido  com  as a tribu ições 
legais do  órgão.

E ’ pois ev iden te  a necessidade de  esclarecer as un idades 
ad m in istra tivas sôbre o m odo de ap resen tar suas necessi
dades financeiras re lacionadam en te  a p lanos de trab a lh o . 
E ’ m esm o necessário to rn a r obrigatória  a apresen tação  da 
despesa nesta  base, em bora  ta l prov idência  deva ser p re 
cedida da  dem onstração de sua u tilid ad e . '

E  nunca será dem asiado qualquer esforço no sen tido  de 
convencer adm in istradores e funcionários de orçam ento  
sôbre a im portância  dêsse m odo de ju stificar um  ped ido  d e ,  
c ré d ito . B asta, com  efeito , considerar que  m esm o nos 
E stados U nidos só recen tem en te  se está  tom ando consciên
cia de que é im possível op inar sôbre um  p rogram a le 
gastos que não esteja  apoiado em  um  program a de t r a 
b a lh o . ,

Aliás, é fácil e in te ressan te  acom panhar a evolução do 
pensam ento  am ericano em  relação ao assunto, o que fa re 
mos m uito  su c in tam en te . .

E s c r e v e n d o  e m  1 9 2 6 , W h i t e  p r a t i c a m e n t e  s i le n c ia  s ô b re  

a  q u e s tã o ,  o b s e r v a n d o  a p e n a s  : “ n ã o  é c o m u m  a  a p r e s e n ta 

ç ã o  d a s  e s t im a t iv a s  e m  tê r m o s  d e  u n id a d e s  d e  t r a b a lh o ,  

e m b o r a  ê s s e  p u d e s s e  s e r ,  e m  m u i to s  c a s o s , o  m o d o  d e  

a p r e s e n ta ç ã o  m a is  e x p r e s s iv o .”

J á  W il lo u g h b y ,  em  1 9 2 7 , é m ais preciso, pois reclam a 
que se p re stem  inform ações sôbre a despesa pública, classi
ficando-a p o r funções âo  G ovêrno —  E ducação, Ju s tiça , 
etc.; funções essas que se decom poriam  em  “a tiv id ad es” 
—  esta tís tica  escolar, construção de escolas, etc.; as “a tiv i
dad es” p o r sua vez se desdobrariam  em  “operações” —  
coleta dos dados estatísticos, com pilação e ap resen tação  
dêsses dados e tc .

E m  1 9 2 9 , BUCK tra ta  p ro fic ien tem en te  a questão  e d e 
m onstra, com  base  em  an tiga  e infeliz  experiência da c idade 
de  N ew  Y ork, que  os program as de traba lho , em bora devam  
serv ir de  base  às estim ativas d e  custos, não podem , e n tre 
tan to , figu rar na lei de m eios. Isso p o rque  a lei congelaria  
os p rogram as e assim  m an ie ta ria  os adm in istradores, que  não 
poderiam  ajustá-los aos fatos, no período de execução do 
o rçam en to .

E m  1 9 3 5 , P f i f f n e r ,  em  p a rte  apoiado em  B u c k ,  já  a fir
m a categoricam ente  : —  “ O próxim o passo p a ra  ap erfe i
çoam ento  da  técnica  o rçam en tária  será, sem  dúvida, a ap re 
sentação dos pedidos de créd ito  sob a form a de u n idade  de 
traba lho , e não de  itens re la tivos a  pessoal, m ate ria l e  equ i
p am en to .” E  referindo-se à  experiência de  B runsw ick, G eór
gia : —  “P rogram as de trab a lh o , baseados em  padrões de 
custos por un idades de traba lho , fo rm am  a base do con
tro le  (o rça m en tá rio ) .”

E m  1 9 3 7 , W a l k e r  ensina com  grande  clareza : “Á p r i 
m eira  e m ais im p o rtan te  responsab ilidade de  u m  órgão exe
cutivo , quan to  ao p rep aro  de sua p ro posta  o rçam entária , é 
a  elaboração d e  u m  p rogram a de trab a lh o  que ab ran ja  suas 
p róprias a tiv id ad es no exercício segu in te .” “U m a vez p re 
p a rado  um  p lano  dêsse t ip o ” . . .  “é êle  subm etido  à ap ro 
vação da divisão de  p lanos e organização do dep artam en to  
de adm in istração  g e ra l . E ssa  divisão, a  divisão de orçam ento  
e o órgão in teressado  p rep aram  en tão  as estim ativas de  
custos dos serviços.”  .

Vê-se que  já  agora se consideram  os dados q u a n tita ti
vos contidos nos p rogram as como indispensáveis e lem en
tos p a ra  in te ligen te  consideração das despesas de  cada u n i
dade  ad m in istra tiva . M as, como bem  observa L e w i s  VERNE,
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em  recen te  traba lho , os dados apenas q u an tita tiv o s não 
são sufic ien tes. T ornam -se necessários dados qualitativos, 
que p e rm itam  estim ar “não só o grau de perfeição com  que 
se p re ten d e  execu tar o program a, m as tam bém  se êsse p ro 
g ram a v isará  a objetivos sufic ien tem ente  ú te is p a ra  ju s 
tificar o seu custo .”

Ê s te  é o po n to  essencial, a  chave p a ra  solução do  p ro 
b lem a da elaboração orçam entária  —  é preciso  dem ons
t ra r  o valo r econôm ico ou social de  cada p ro je to  ou  p ro 
gram a, pois som ente assim  será possível h ierarqu izá  los « 
subm etê-los a um  regim e de p rio ridades.

E ’ certo  q u e  a ju stifica tiv a  de p roposta  parciais nessa 
base po r vêzes se to rn a  de  extrem a dificuldade; com  efeito, 
nada  m ais d ifíc il do que a avaliação de certas a tiv idades 
do E stado , p rin c ip a lm en te  de  algum as concernentes ao 
exercício de  seu poder d e  polícia  e que nos parecem  de 
fa to  im p o n deráve is. M as sob êsse p re tex to  não se pode 
aban d o n ar o p rob lem a, m esm o p orque  a  m aioria  dos p ro 
gram as talvez  seja suscetível de avaliação q u an tita tiv a  <j 
q u a lita tiv a  sufic ien tem en te  p re c isa .

U m a observação, p a ra  fin a liza r.
A apresen tação  dos ped idos de  dotações com  apoio em  

p rogram as de trab a lh o  significará im enso progresso e é 
sem  dúvida ex trem am en te  dese jável. M as não será o sufi
c ien te . Com  efeito , êsse p roced im en to  levará os serviços 
executivos a com parecer p e ran te  o órgão e laborador do 
orçam ento  com suas po líticas p ro n tas  e acabadas, com seu i 
p rogram as cu idadosam ente  elaborados e justificados. Será 
e n tão  ex trem am en te  difícil realiza r cortes sem  ferir e n tu 
siasm os, sem  causar desânim os, sem  p re ju d ica r o m ora l.

Q uem  p re p ara  u m  program a parcia l sem  te r  a visão pano
râm ica da despesa pú b lica  pode ser levado a lu ta r  fervoro
sam ente  po r um a causa ir re lev an te .

E ’ preciso, pois, que  se p e rm ita  aos adm in istradores e la 
b o ra r seus p rogram as com  a p rév ia  com preensão do s°u 
p apel no p lano  to ta l da  adm in istração  p ú b lica . E ’ conse
q ü en tem en te  necessário  que ha ja  ta l p lan o . E ’ necessário 
que as necessidades nacionais se jam  v istas em  conjunto  
e  colocadas em  p ersp ec tiv as no tem p o  e no espaço. E ’ 
necessário  que  se jam  tra tad o s  p re fe ren te  e adequadamente? 
os p rob lem as básicos, dos quais dep en d e  o tra to  honesto, a 
solução real d e  outros p ro b lem as.

M as isso é p lan e jam en to , no  qual a p rincipal razão do 
estabe lec im en to  de  p rio ridade  se encon tra  nas contingências 
fin an ceiras. O o rçam ento  deve, assim , re fle tir  um a seleção 
de despesas fe ita  em  plano, o que  evidencia a  im ensa res
ponsab ilidade  dos órgãos cen tra is de  elaboração orçam en
tá r ia  e a  necessidade de  equipá-los dos m aiores valoro? 
hum anos.”

*

* * , .

Falou, a seguir, o S r. Augusto de Rezende 
Rocha: .

“Logo qUe term in am o s a le itu ra  da  conferência que 
acaba  de ser p ronunciada, surpreendem o-nos a  an tecip a r 
qual seria o destino  de N ew ton R am alho  se vigorasse no 
B rasil um a severa  trad ição  existen te  en tre  os espartanos, 
e  que nos veio  à lem brança não sabem os po r que caprichb 
de m em ória .' Se a lguém  p ropunha  na A ssem bleia p o p u lar

um a inovação leg isla tiva  ou a reform a de velho costum e, 
tin h a  de ag uardar a decisão  com  u m a corda am arrad a  ao 
pescoço. Q uando a m edida p roposta  e ra  ju lg ad a  boa, re tira -  
vam -lha; em  caso con trário , e lim inavam  im ed ia tam en te  o 
im aginoso cidadão, para  que a sua p resença não  se tornasse 
no  fu tu ro  um  germ e de inoportunas re fo rm as. O ra, a con
ferênc ia  de N ew ton R am alho , apesar da  ousadia das ino
vações que aconselha —  e elas são m u itas —  foi acolhida 
com  aplausos b em  significativos, que  nos tran q ü iliz am  
quan to  à  sua sorte , se aquêles q u e  o escu taram  con stitu ís
sem  a  G erúsia  de E sp a r ta . D esconfiam os, porém , q u e  o 
destino  do nosso nobre  am igo te ria  sido dos m ais inseguros 
se as suas idéias tivessem  sido expostas, há  cêrca de v in te  
anos, an te  um  aud itó rio  de  esforçados servidores, rep resen 
ta tiv o s de certos preconceitos e d e  certa  m en ta lidade , íia 
h ipó tese  de te rem  êles iguais p re rro g a tiv as às da  assem  
b leia  a n tig a . E  ta n to  e ra  m ais de  recear pe la  sua sorte 
quan to  nos é líc ito  d izer sem  exagêro (p a ro d ian d o  a  N iet-- 
zsche) que o que sem  razão m essieurs les ronds de  cuir 
ap ren d eram  a fazer, com  razões n inguém  os dem overá  de 
con tiuar a faze r. A conferência de  N ew ton  R am alh o  —  
comõ, aliás, todos os seus trab a lh o s  an terio res, especial
m en te  a m agnífica tese  ap resen tad a  p o r ocasião do  con
curso de técnico de  adm in istração  —  tem , na verdade , ess» 
caracterís tica  incôm oda, p a ra  quem  deseja  descansar na  
doce m odorra da  ro tin a  ad m in istra tiv a  : obriga a pensai 
e  convida a  ag ir . G raças a  essa cap acidade  que  ê le  tem  
d e  estim u lar a  in te ligência  dos que o cercam  e de  lhes 
in cu tir  entusiasm o, vem o-nos agora com  idéias e pontos 
de  v is ta  que não se a ju s tam  m u ito  b em  aos que  tão  b r i 
lhan tem en te  defendeu, em bora no  que d iz respeito  às m e
d idas concretas nos coloquem os irres tr itam en te  a seu lado.

O tem po de que  dispom os não é longo e  á  capacidade  de 
ab rev iar —  p recária ; lim itar-nos-em os, po r isto  m esm o, a 
um a objeção apenas e ped im os ao conferencista  que  'dd 
m odo algum  a ju lgue  como restrição  ao seu pensam en to  e 
às suas id é ias . C rem os sinceram en te  que  ta lv ez  se tra te  
m ais de  um a questão  de form a do q u e  de  fu n d o .

O le itm o tiv  explícito  d a  conferência  é a  defin ição  de 
orçam ento  que, logo de início, nos é  o ferecida  —  “orça
m ento  é  hoje, essencia lm ente , u m  p lan o  de  ad m in istração  
traduzido  em  têrm os m o n etá rio s” . E s ta  fó rm ula , q u e  re fle 
te  tão  v iv am en te  o pensam en to  de H a r v e y  W a l k e r  ( P u 
blic  A d m in istra tion , pg. 2 0 2 ) , ao que  nos p a rece  tem  o 
inconvenien te  de a in d a  m ais d im in u ir a  já  reduzid íssim a 
im portância  que o professor norte-am ericano  a tr ib u i à  R e 
ceita, o que  a lém  de im p lica r ilogism o é  po sitiv am en te  
errôneo . Com  efeito , com o defin ição  e la  peca  p o r não 
ressa lta r su fic ien tem en te  m etad e  do o b je to  a d e fin ir; p o r 
ou tras pa lav ras  : exige q u e  se su b en ten d a  tàc ita m e n te  e 
existência de  u m a e s tru tu ra  de  m eios, só p a ra  m elhor 
sa lien tar o siste jna  de necessidades p ú b licas  com  que  ta t  
e s tru tu ra  deve  h a rm on izar-se . N a  v e rdade , a frase  tradu
zido  em  têrm os m onetários  leva  a supor que  se t ra ta  apenas 
da íorm a  de  a p resen ta r sin tè ticam en te , sob u m  denom ina
dor com um , aquelas necessidades, o que  não  crem os seja 
p ró p rio  nem  ex ato . A im p o rtân c ia  da  e s tru tu ra  d e  m eios 
não e apenas fo rm al : é  m ate ria l, p o rq u e  condiciona e d e 
te rm in a  a ex tensão  e  a  in tensidade, isto  é, a  q u an tid ad e  e  
a qua lidade, daquelas necessidades, e  p o r conseguin te  o 
p lan o  d e  ad m in istração  m esm o, em  que  elas n a tu ra lm en te  
se inserem  e  v ita lizam .
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Aliás, o P rof. H a r v e y  W a l k e r , conquanto  declare  : “ O  

p lano  de trab a lh o  é  básico, o financeiro  é  secundário (p á 
gina 2 0 2 ), pág inas ad ian te  observa a p ropósito  dos planos 
parciais : “não se pode rea lm en te  com eçar a  p lan e jar 
senão quando» se conhece a q u an tia  de que  se vai dispor 
p ara  o trab a lh o ” (one  cánnot rea lly  beg in  to  p lan un til 
one know s how  m u ch  m o n ey  one has to w ork w ith  —  p á 
gina 2 1 9 ) .  Sem elhan tem en te , em bora subscreve em  sua 
tese o ponto  de v ista  da p reponderância  do p lano  adm in is
tra tiv o  sôbre o financeiro  —  a pon to  de fa la r em  subor
dinação dêste  àquele  e  de c ita r  com  sim patia  palavras 
a inda m ais categóricas do Com issário do povo p a ra  as F i
nanças, na  R ússia  soviética —  em  de te rm in ad a  passagem  
da conferência de hoje, N ew ton R am alho  afirm a convicta- 
m en te  : “Aliás, as possib ilidades financeiras condicionam  a 
extensão das a tiv idades ad m in istra tiv as” .

À v ista  dessas opiniões dos próprios defensores da de fi
nição que vim os com entando, opiniões que a restringem  dp 
m odo tão  sensível no seu to m  absoluto  —  parece-nos que 
há  fundadas razões em  proporm os a rejeição  de um a fó r
m ula  que só po r negligência c rítica  vem  sendo ad o tad a . 
Ao v ersar a  questão  da un iversalidade, S u n d e l s o n  ( B u d - 
getary  M ethods, pg. 4 8 ) , com  a costum eira  precisão, ob 
servou : “U m a fase im p o rtan te  do prob lem a da u n iv e rsa 
lidade, e que é d ifíc il de  avaliar, provém  da tendência  
h ab itu a l p a ra  se considerar as técn icas orçam entárias como 
relacionadas p rec ip u am en te  com u m a categoria  apenas das 
a tiv id ad es fin an ce iras . Os orçam entos em  m u itas jurisdiçõe.: 
são considerados exclusivam ente  como instrum en tos de 
contro le das despesas e apenas em  um  ou dois pontos do 
sistem a global h á  q u alquer ten ta tiv a  de  se considerar as. 
despesas em  relação às rendas. D eve-se  encarecer um  m odo  
d e  tratar os prob lem as orçam entários íinanceiros e não 
po litica m en te  ou a d m in istra tivam en te , de .m odo a p rem u n ir 
q u a lq u er tendência  que em b arace  a coordenação d a 3  des
pesas e  d a  receita , em  v irtu d e  da  pouca im portância  dada 
a um a de las” . E  p o rque  ten h a  tam b ém  essa convicção é 
q u e  o ilu s tre  conferencista  de  hoje defendeu  irre fu tav e l
m en te  a  im possib ilidade de separar-se  a po lítica  o rçam en tá
ria  da  tr ib u tá ria , o que constitu i, a  nosso ver, o ponto  de 
real in terêsse  e va lo r do seu no tável trab a lh o  de ho je .

M as não p a ram  aí as inconveniências a que fa ta lm en te  
nos leva o háb ito  de  in sis tir  em  que o orçam ento  é m ais 

um  p lano  adm in istra tiv o  do que  um  p lano  financeiro  ou 
econôm ico da a tiv id ad e  a d m in is tra tiv a . T odos os o roble- 
m as de verd ad e ira  p lan ificação  econôm ica, que  encontram  
no sistem a orçam entário  o seu h a b ita t de  eleição, -ficam  
inexplicavelm ente  excluídos d aquela  definição, p o rque  não 
acred itam os que, de boa fé, possa ela  ser b a s tan te  alargada 

a pon to  de  en q u ad ra r os segu in tes casas, que enum eram os 
sem  q u a lq u er esp írito  de h ierarqu ização  :

1) £) p rob lem a do orçam ento de  obras ( capita l b u d g e t)  
e v id en tem en te  exorbita, ta l com o é ho je  form ulado, 0 3  

estre ito s lim ites dessa defin ição s im p lis ta . Q uando se con
sideram  tô d as as questões que ê le  suscita  —  com o po r 
exem plo a do v erdadeiro  conceito  de  equ ilíb rio  e a  do 
financiam ento  po r m eio de em préstim os, no tad am en te  nas 
épocas de crise, dos p rogram as de -assistência social e de 
soerguim ento  econôm ico de extensas regiões tem -se o d i 

re ito  de não p e rfilh a r não só a definição m as a p ró p ria  
ideologia que o conferencista  nos p ropõe .

2 ) O prob lem a da red istribu ição  das riquezas, que o 
econom ista ortodoxo jam ais ad m itiria  pudesse in te ressar a 
um  e laborador de orçam ento, segundo E r ic k  L in d a h l  en
contra, hoje, um  in strum en to  insuperável de  possível solu
ção nos planos de inversão de cap ita l e de  resgate  dfa 
d ív id a . A inda desta  vez a definição proposta  se re v e !n  
incapaz de circunscrever essas tendências m odernas do 
orçam ento  com o instrum en to  ideal de concretização de p la 
nos econôm ico-sociais.

E is algum as considerações que  nos ocorreram  fazer, a 
p ropósito  da definição de orçam ento  ado tada  por N ew ton 
R am alh o . R esta-nos agora felicitá-lo  pelo in te lig en te  e 
lúcido tra tam e n to  qué soube da r à  questão  do orçam ento  
como p lano  das a tiv idades ad m in istra tiv as. N esse dom í
nio, êle  é um  técnico non p lu s ultra  e  o técnico  é soberano 
onde o en tron iza  a  sua com petência .”

*

* *

Comentou o S r. M iranda Carvalho:

“Som ente  on tem  m e foi dado ler a substanciosa confe
rência  que acabam os de ouvir e sôbre a qual m e coube a 
ta re fa  de fazer algum as observações p a ra  suscitar um  am is
toso d eb ate  em  que m elhor se esclareçam  as idéias e con
ceitos do ilu s tre  conferencista  sôbre m até ria  de tan to  in te 
rêsse p a ra  o nosso país, como seja a  elaboração do orça
m ento  .

A firm ou o conferencista  que “o orçam ento é  hoje, essen
cia lm ente, um  plano de adm inistração traduzido em  term os  
m onetários”.

D a ta  vên ia  é  m uito  m ais que u m  p lano  de adm in is
tração . ‘‘T o d o  orçam ento  traduz um a po lítica”, é  3 frase 
lap id a r com que o dou to  C a l ó g e r a s  inicia  o volum e dos 
seus “P rob lem as de  A dm inistração” .

O orçam ento  resum e não som ente um  p lano  de adm in is
tração, m as um  p lano  de govêrno : a po lítica  in te rn a  como 
ex terna  do pa ís acham -se aí delineadas, m ais ou m enos 
exp lic itam ente , consoante as conveniências do  m om ento .

M iste r se faz caracte rizar a tran sced en te  im portância  n a 
cional do orçam ento  do ponto  de v is ta  político, p ara  se 
ab o rd ar q p rob lem a da sua fe itu ra  em  tôda  a sua extensão.

P a rtin d o  da concepção de orçam ento  que não  pareco 
b as tan te  am pla , o ilu stre  conferencista  desenvolveu a  m a
té ria , aliás logicam ente, den tro  da feição re s tr ita  que a d 
m itiu .

O orçam ento, trad u z in d o  um a po lítica , não pocle deixar 
de  seguir as d ire trizes de  quem  tem  a responsab ilidade 
suprem a do govêrno .

O prob lem a que se ap resen ta  é, pois, êste  : qua l a m e
lhor fo rm a de e laborar o orçam ento  obedecendo as d ire 
trizes do govêrno em  exercício, sem, ao  rnesm o tem po, 
sacrificar a con tinu idade  da execução de p lanos po líticos e 
adm in istra tivos de longa realização, delineados pelos órgãos 
pe rm an en tes da • adm in istração  ?

M iste r se faz en co n trar um  m eio de com binar a ju sta  
in fluência  que os governos que se sucedem  devem  exercei
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sôbre a solução dos prob lem as políticos e  adm in istra tivos 
nacionais, sem  d estru ir a con tinu idade  da execução do rea li
zações po líticas ou adm in istra tiv as de  duração m ais longa 
do  que  os períodos governam en ta is .

O ilu s tre  conferencista  focaliza a com petência legal do 
D . A . S . P .  e apo n ta  a possib ilidade de  se com ple tar o seu 
quadro  de servidores, com  “grandes valores hum anos nas 
a tiv idades-fins do E stad o ” .

Penso  de m odo d ife re n te .

N o m eu en tender, o p lan e jam en to  de a tiv idades político- 
ad m in istra tiv as que, m ais ou m enos explic itam ente , aparece
rão sem pre no orçam ento , deve com petir aos órgãos p e rm a
nen tes e especializados dos M in istérios, sob a  orientação 
superio r do G ovêrno .

C ada M in istro , como pessoa de confiança do P residen te  
da R epúb lica , o rien tará  os órgãos perm an en tes do  seu m i
n istério  na organização de p rogram as e  p lanos polític:o-ad- 
m in istra tivos de cu rta  ou de  longa duração e  na elaboraçãc 
dos com peten tes orçam entos, e  o D . A . S . P . ,  como órgão 
d ire tam en te  aux iliar do  P resid en te  da  R epública, exercerá 
a  m agna ta re fa  de harm on izar êsses p lanos en tre  sí e regrar 
a execução de cada um  dêles em  face das d isponibilidades 
fin an c e ira s .

A  ta re fa  de  p lan ear e o rçar não pode, a m eu  ver, ser 
confiada com  p roveito  a ou trem  que não ten h a  o contato  
d ire to  com  os p rob lem as que o o rçam ento  v isa re so lv er.

O utro  seja o cam inho, e  terem os p lanos e orçam entos 
irrea is e o conseqüente  divórcio e oposição en tre  p lanificado- 
res de  gab inete, d is tan te s  da  realid ad e  dos problem as, e 
executores que se acotovelam  com  d ificuldades não prev istas 
nos p lanos o rçam en tários .

E ’ certo  que  m u ito s órgãps da  adm in istração  terão  de 
ser recom postos p a ra  se to rn arem  capazes de um a efic iente  
colaboração com  o G ovêrno, no desem penho d esta  ta re fa .

As reorganizações necessárias devem  ser fe itas pava que 
cada órgão da ad m in istração  execute com  justeza e sob d 
superio r o rien tação  dos respectivos M in istros, a tare fa  que 
lhe couber na p lan ificação  p o lítico -adm in istra tiva  e a cor
responden te  p revisão  o rçam en tária  de rece ita  e de despesa

P o r  esta  form a, o P re sid en te  da  R epúb lica, a trav és  os 
titu la re s  dos M in istérios, im p rim iria  a sua orien tação  poli- 
tico -adm in is tra tiva  no G ovêrno do pa ís e na  elaboração do 
orçam ento  ,e po r m eio do D . A . S . P .  harm onizaria  a p lan i
ficação p roposta  e  reduziria  a sua realização em  cada ano 
às possib ilidades financeiras do m om ento .

Ê s te  é  o cam inho norm al p a ra  se o b ter um a boa p ro 
posta  de orçam ento  p a ra  apreciação  do órgão legislativo.

N ão creio em  absoluto  que um  ún ico  órgão cen tra l possa 
operar com  m ais eficiência neste  im enso país, do que  um  
conjun to  de dep artam en to s espalhados p o r todo o nosso 
vasto  te rr itó rio  e  operando  sob un id ad e  de v istas  que  o 
P resid en te  da  R epúb lica  im p rim irá  a trav és o D . A . S . P .  
e os M in istros de  E stado , que são pessoas de  sua im ed ia ta  
confiança.

E n tran d o  m ais no de ta lhe  do orçam ento , um a observação 
se im põe, ta lvez  u m  pouco à  m argem  d a  m até ria  versada  
na conferência : as verbas o rçam en tá rias de  obras a  rea 
lizar e de  serviços in dustria is a custear devem  ser globais.

O m ais que  se deve  d iscrim inar são as consignações : 
pessoal e m ateria l, e, a inda assim , p revendo-se  a  possib ili
dade  de estornos, po r a to  m in is te ria l.

A execução de obras e a  exploração de serviços indus
tria is  não p e rm item , em  absoluto, as discrim inações que 
a inda aparecem  no orçam ento  da U n ião .

As subconsignações num erosas não rep rim em  as m alv e r
sações e, a cada passo, colocam  os bons ad m in istradores no 
dilem a de inobservar a lei ou de  m al exercer funções p re- 
cípuas dos seus cargos.

O controle do orçam ento  pe la  in trodução  da  con tab ilidade  
in d ustria l nos serviços não burocráticos é  o m eio háb il de 
a p u ra r a eficiência dos adm in istrad o res.

As norm as adm in istra tiv as que  nos regem  rebaixam  o 
rend im ento  do trab a lh o  nas rep artiçõ es púb licas a  níveis 
incrivelm ente  ínfim os.

Os fa tos pu lu lam  po r todos os lados; m enciono dois ocor
ridos no D ep artam en to  de P o rto s :

1) Os d iarista s d e  obras só em  m aio  fo ram  pagas dos 
salários de jan e iro  a  a b r il.

2 )  A draga  B ahia , ap arê lho  custoso e único  no  gênero  
em  todo o p a ís  e destinado  à  d ragagem  de b a rras , esteve 
paralisada  de  dezem bro de 1938 a ab ril de  1941, porqus 
em  um  aciden te  p e rd eu  o respec tivo  tu b o  de sucção, no 
valor de um as poucas cen tenas de contos.

A execução do orçam ento  é u m  prob lem a tão  im p o rtan te  
como o da sua e laboração . .

E ’ um  tem a que  m erece bem  o u tra  conferência” .

*

* *

Respondendo às observações de seus debatedo- 
res, falou novam ente o S r. Corrêa Ram alho, em 
improviso que encerrou a reunião de estudos.


